
 

    

    

 
 

João Pessoa, 14 de março de 2018.       
 
Ofício Circular nº 005/2018 – GAB – PRES. 

 
 

 
À sua Excelência 
Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales 
Presidente do TCE-RN 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe a versão digital do Convênio Plurilateral 
de Cooperação e Colaboração Técnica, apresentado durante a reunião do Colégio de 
Presidentes, em 05/03/2018, acompanhada do Plano de Trabalho, parte integrante da 
avença, ao teor do caput de sua cláusula primeira.  

A título de subsídio a essa Corte, com vistas a facilitar o cumprimento da determinação 
constante do inciso VIII do parágrafo primeiro da cláusula segunda do termo, segue, 
também, minuta de parecer, a ser examinada pela Assessoria Jurídica, que poderá consignar 
as observações que entender pertinentes. 

Por oportuno, informamos que já foi aberta a conta específica que receberá os recursos 
financeiros do convênio, como disciplina o parágrafo segundo de sua cláusula terceira. 
Seguem, abaixo, as informações escriturais: 
 
 
Título: Atricon - Convênio 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 0904 
C/C: 4.691-3 
CNPJ: 37.161.122/0001-70 
 
Com a certeza de que a solução proposta é a mais adequada às necessidades dos Tribunais 
de Contas e também consentânea com o ordenamento jurídico, submeto-a às suas 
considerações, com os antecipados agradecimentos pelo imprescindível apoio. 
 

 
Respeitosamente, 
 
 
 

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Presidente 

 
 




